
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.348.076 - SC 
(2018/0211270-1)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA JORGE 
ADVOGADO : ANDRÉA CAROLINA CUNHA  - SC021330 
AGRAVADO  : JAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO JAKUBIAK  - SC022456 

 MARILIA SILVA TEIXEIRA  - SC043124 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE 
QUITAÇÃO INTEGRAL DO PREÇO. PREVISÃO CONTRATUAL. 
OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE. 
DISCUSSÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADOS 5 E 7 DAS 
SÚMULAS DO STJ. 
1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma 
suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões, obscuridades ou contradições, 
devem ser afastadas as alegadas ofensas ao artigo 1022 do Código de Processo Civil de 
2015. 
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar conteúdo contratual (Súmula 5/STJ), bem 
como matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira 
(Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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